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EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRETENSÃO DE 
NÃO CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 
INSTRUÇÃO DEFICIENTE E FALTA DE CABIMENTO DO PLEITO. 
Inicial indeferida liminarmente.

 

  

DECISÃO

O presente writ, impetrado em benefício de Jonatas Rodrigues Martins, não 

comporta processamento.

Busca o impetrante o afastamento do cumprimento da pena privativa de 

liberdade aplicada pelas instâncias ordinárias, em razão de condenação pela prática do crime 

de tráfico de drogas (Processo n. 0007364-72.2015.8.26.0624), ao argumento de que a 

pena de prisão por si só não tem o condão de reeducar/ressocializar o preso, pois assim 

que são colocados em liberdade voltam a cometer um novo delito e acabam retornando 

ao sistema prisional (fl. 13).

Além de o fundamento do mandamus ser incompatível com o ordenamento 

vigente, o impetrante não instruiu devidamente o writ, limitando-se a juntar cópia do acórdão 

proferido em habeas corpus originário também deficientemente instruído (fls. 29/32).

Em face do exposto, com fulcro no art. 210 do RISTJ, indefiro liminarmente a 

inicial.

Publique-se.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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